
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.846/0001–35 
Adm.: O povo é o poder 

Praça Jaime Leolpodino, Nº. 100, Centro, São Julião – PI, CEP: 64670-000. 
Site: www.saojuliao.pi.gov.br E-mail: prefeiturasaojuliaopi@hotmail.com 

   

PROCEDIMENTO: PREGÃO N° 004/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 006/2021 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E DIESEL S-10) PARA A PREFEITURA 

MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS E HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO – PI”. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

De acordo com o Procedimento Licitatório PREGÃO PRESENCIAL nº. 004/2021 referente “AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM E DIESEL S-10) PARA A PREFEITURA MUNICIPAL, SUAS SECRETARIAS 

E HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO – PI”, realizado em 04 de fevereiro de 2021, pelo Pregoeiro 

Oficial da Prefeitura Municipal de São Julião, o Sr. Dalton Dionísio da Rocha, nomeado pela Portaria nº 

002/2021 e sua Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, HOMOLOGO o resultado do certame em tela em 

favor das empresas: WASSON DA SILVA ROCHA (CENTER POSTO), inscrita no CNPJ: 18.308.008/0001-85, 

com o valor de R$4,98 (QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, totalizando o valor de 

R$512.940,00 (QUINHENTOS E DOZE MIL E NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) para o ITEM I – GASOLINA 

COMUM, e o valor de R$4,04 (QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, totalizando o valor de 

R$601.960,00 (SEISCENTOS E UM MIL E NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) para o ITEM II – ÓLEO DIESEL 

S10 - ABASTECIMENTO NA CIDADE DE SÃO JULIÃO – PI, a empresa NASCIMENTO & BATISTA LTDA 

(CAPITAL DO MEL) inscrita no CNPJ 19.437.024/0001-30, com o valor de R$4,98 (QUATRO REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS) POR LITRO, totalizando o valor de R$368.520,00 (TREZENTOS E SESSENTA E 

OITO MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS) para o ITEM III - GASOLINA COMUM, e ofertado o valor de 

R$4,04 (QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) POR LITRO, totalizando o valor de R$319.160,00 

(TREZENTOS E DEZENOVE MIL E CENTO E SESSENTA REAIS)  para o ITEM IV – ÓLEO DIESEL S10 - 

ABASTECIMENTO NA CIDADE DE PICOS - PI, tudo em conformidade com os documentos constantes nos 

autos, nos termos da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93.  

 

São Julião - PI, 05 de fevereiro de 2021. 

 

--------------------------------------------------------- 

Samuel de Sousa Alencar 
Prefeito Municipal 
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